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PROJETO DE LEI N
º 

05/2024�DE O� DE DEZEMBRO DE 2024,

(Autoria Câmara Municipal) 

Concede abono no vale compras da Cesta Básica de Alimentos dos 
servidores do Poder Legislativo e dá outras providências. 

MARCOS ROGÉRIO JACOBS, Presidente da Câmçira Municipal de Nova 
Guataporanga, usando das atribiüções que lhes são contlwidas por Lei. 

FAZ SABER QUE A CÁl\tlARA MUNICIPAL APROVOU: 

E A MESA DIRETORA DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE 

LEI; 

(Artigo 1 º)- Fica autorizado o Poder Legislativo a conceder, nos 
termos da Lei Municipal nº 12-22/2009 de 28.05.2009, que disciplina a 
concessão da Cesta Básioa de Alimentos, aos s�rvidore.s municipais do Poder 
Legislativo, ativo e inativos, o valor de R$.500,00 (Quinhentos reais), a 
título de abono, no vale compras da Ce,sta Básica de Alimentos, 

Artigo 2º)- O çrédito à Títµlo d� ªbano no vcil� C�sté:l. 13.ásicq de 
Alimentos de que trata o artigo 1 º ckst� Lei, ,:1erá ço1wedido única vez 
somente no mês de Dez@mbro de 20�.4. 

Artigo 3°)- As despesas deçorrent�s qa ex�c�1ção desta Lei, on�rarão 
as dotações próprias do orçamento vigent�, suplementadas s� neç�ssário, por 
Decreto do Poder Legislativo. 

Artigo 4°)- Esta Lei entrará �rp vigor na data de sqa publicação, 
ficando revogado as disposições em contrári9. 

Sala das Sessõf;s, ''Ver�ador José Pntd{:}nte de Oliveira" 

Nova Chiataporanga, 03 de í.foiembro d� 2024. 

:tvlARCOº ROGf:RlO JACOB$ 
Pre�ig�nt� 

NILC.E DA SlL V A COSTA 
1 ª Secretária 

V ALDECl GOMES 
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